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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 103/2024

o INSTITUTo nr rnorrçÃo AMBTENTAL Do AMAZONAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Leinq3.TS5de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

INTEREsSADo: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano
- SEDURB.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoxnÊxcrl: Rua Jonathas Pedrosa, no 659, Centro, Manaus-
AM,

CNPJ/CPF: 50.690.575/0001-5'l INscRrÇÃo EsrÀDrrAL:

Fore: (92) 3131-7238 FAx:

REcrsrRo No IP LAM: 1012.2332 PRocESso Ne: 2474512023-16

ArrvrDADE: Construção Habitacional de lnteresse Social

LocALrzAÇÃo DÁ ATrvrDÂDE: Rua Arthur Bernardes, Vno, Sáo Geraldo, Manaus-AM.

CooRDENADAS GTOGN,(TICIS: EM ANEXO

Frrlr-ro.roE: Autorizar a implantação de um complexo habitacional de interesse
social denominado "Residencial Arthur Bernardes" em uma área de 2,6130 ha, com
apoio de um canteiro de obras.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADloon: Grande Ponrr: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcExçl: 0l Ano

Atentlão:
. Estâ licença é composta de l5 restriçôes e/ou condições colstatrtes no verso! cujo não

cümprimento/stendimento sujeitará a su, i[validaçâo e/ou âs pcralidades previstas em normas.
. Esta licellça nâo comprovâ trem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domíIlio do imóvel.
. Esta licença deve permatrecer na localizaçitro da atiyidade e cxposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 20tt'tAR&1

Rosâ M râ Geissler .lulia de Souza
reto Técnicâ Diretor Presidente



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N' 103/2024
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O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada Diário
OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eleüônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmams Municipais, conforme
at.24, da Let f .3.185 de 24 de julho de 2012;
A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num pnuo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
A pÍesente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo ro.
24745n02rt6.
Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidâção, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesmq devendo o
interessado requerer ao IPÂAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
Estr Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual
e Municipal.
Ficâ expressamente proibida a intervenção em área úo autorizada pelo IPAAM;
Todo material de origem mineral utilizado na construção civil, deveú ser fomecido por pessoa
flsica/juídica licenciada por órgão competente:
As áreas destinadas a bota-fora € empréstimo deverão ser preüamente autorizadas pelo IPAAM;
Adotar procedimentos adequados para a coleta, transpoÍe e destinaçâo de residuos gerados na obra;
Executar sistema de contençâo a fim de evitar carreamento de material proveniente da movimentação de
terra do empreendimento paÍa via públicat
Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestigios arqueológicos, históricos ou
artísticos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao
IPAAM.
Apresentar antes do inlcio das obras, os seguintes documentos a este IPAAM:
a) Projeto e Memorial Descritivo do Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitário,

devidamente assinado pelo responsável técnico, acompanhâdo pela ART e aprovado pela
Companhia de Agua e Esgoto;

b) Levantamento de impactos da instalação do empreendimento acompanhado das medidas
mitigadoÍas;

c) Projeto e Memorial Descritivo do serviço de Terraplenagem;
d) Programa de Gerenciamento de ResÍduos da Construção Civil (PGRCC), conforme Termo de

Referência IPAAM acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;
ApÍesentar neste IPÂAM, quando do vencimeüô da Licença Ambiental, os seguintes documentos
atualizados: ....r.
sr Comprovante de destinaçâo frnal dos resÍduos do empreendimento:
b) Cadastro da atiüdade (Modelo IPAAM);
c1 Certificado de destinaçito fmal do esgotamento do sistema sanitário do canteiro de obras.

ApÍesentar a este IPAAM, ao linal das intervençõ€s, relatório informando sobre o seu encerramento
ambientalmente adequado, ou seja: limpeza completq revegetação nas áreas não pavimentadas e não
edificadas.
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Dez, CEP: 69050-030 - ManauíAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

ANExo DA LrcENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Nq tos/zoz+

o rNsriruro nr rnorrçÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Leinq3.T85de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano
. SEDURB.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoloÊncn: Rua Jonathas Pedrosa, no 659, Centro, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 50.690.575/0001-51 InscnlçÃo Estlottrr-:

For,rE: (92) 3131-7207 FAx:

REcrsrRo No IP AA][í 1012.2332 PRocEsso Ns: 2474512023-16

Coonoexlo,rs GEocruinrc,Ls:

PONTOS LONGITUDE LATITUDE PONTOS LONGITUDE LATITUDE
PI 60' l'43,872', O 3" 6'24.796' S Pl9 60. l' 39,466" O 3' 6' 3 1,023', S
P] 60. t'40,891" o 3.6'25.1I l" S P20 60'l'4t,170'o 3. 6' 30,872" S

P3 60't'41.288" O 3" 6'25,533" S P2l ó0't'4l,170'o 3.6'31,059" S

P4 60' l' 40.553" O 3e 6' 26,22t" S P22 60. t'41,356" O 3' 6' 31,0s9', S
P5 60" l' 39.737" O 3.6',26.22 t', S P23 60. l' 41.395" O 3" 6',32,176" S

P6 60' l' 39,657" O 3" 6'26.108" S P2.l 60" t, 42,422" O 3'ó'32,t ló" S

P7 60. l'39,46 t'. O 3.6',26.261" S P25 60' l'42.48ó'. O 3. ó'32,088" S

P8 60' l' 39,331' O 3'ó'26,071' S P?6 ó0. t'42,309'. O 3. 6'31,3 r9" S

P9 60. r' 39,096', O 3" 6' 26.233" S P27 60. l'42,54ó' O 3. 6'30,493" S

Pl0 60. l'39,r9s' o 3" 6' 26,332" S P28 60" l'43,141' o 3. 6', 29,945" S

Pl I ó0" l'39,155', O 3' 6', 26.37 4" S P29 60" l'43,675" O 3" 6',29,668', S

Pt2 60" l'39.385" O 3" 6' 26.ó09" S P30 60' l'44,049" O 3" 6', 29,291' S

Pl3 60" l'39,236" O 3' 6', 26;t74" S P31 60. l'44,218 " O 3' 6' 28,993'. S

Pt4 60' l'39,423" O 3' 6' 26,9ó5" S P32 60" l'44.334" O 3" 6',28,612'. S

Pl5 ó0' l'39,015" o 3" 6', 27,464" S P33 60' l'44,370', O 3" 6' 28.085" S

Pl6 60. r'38,858" O 3" ó'28,r62" S 60. l'44,343" O 3" 6'27,819', S

P t'7 60' l'39.135" O 3' 6' 30.397', S P35 60. l'44,119" o 3" ó',26,548', S

60' l' 39.397" O 3'ó'30,372" S P36 600 l'44,052' O 3" 6' 25.562" S

Manaus-AM, 2 0 I,4IR &1

Rosa iveira Geissler Julia Marcos a te de Souza
Düeto Técnicâ iretor Presidente
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